
INDICAÇÃO Nº 
1056
, DE 2008

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos Órgãos competentes a adoção de medidas que se fizerem necessárias, a criação e instalação de unidade de Escola Técnica Estadual (ETEC) no município de Pirapora do Bom Jesus, para que possa ser oferecido à sua população ensino profissionalizante de qualidade. 

JUSTIFICATIVA

                 O Governo do Estado e o Centro Paula Souza,  estão colocando em ação um ambicioso plano de expansão  para implantar  ETECs - Escola Técnica do Estado, em vários municípios do Estado de São Paulo, oferecendo oportunidade de profissionalização à população, notadamente dos jovens.

             
     Com base neste plano de expansão,  a população de Pirapora do Bom Jesus, anseia pela  profissionalização de seus adolescentes e jovens para que tenham acesso à educação profissionalizante de qualidade para o mercado de trabalho.

                           A criação da ETEC no município de Pirapora do Bom Jesus a vem ao encontro das necessidades daquela cidade, que ainda não conta com este tipo de ensino técnico público estadual em seu território.

                 São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes - DEM
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